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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

  

OFÍCIO CIRCULAR Nº 61/2024/SVSA/MS                                        

Brasília, 29 de fevereiro de 2024.
  
Aos (as) Secretários (as) Estaduais da Saúde - SES
Aos Presidentes dos Conselhos das Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS
Ao Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS
Ao Presidente do Conselho Nacional das Secretarias Municipais de Saúde – CONASEMS
À Secretária de Saúde Indígena - SESAI
À Secretária de Atenção Primária à Saúde - SAPS

 

Assunto: Encaminha NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 11/2024-CGICI/DPNI/SVSA/MS.

 

Senhor (a) Secretário (a),

 

1. O Ministério da Saúde, por intermédio do Departamento de Imunização e Doenças
Imunopreveníveis (DPNI) da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA), apresenta a NOTA
TÉCNICA CONJUNTA Nº 11/2024-CGICI/DPNI/SVSA/MS, tendo em vista a necessidade de esclarecimento a
luz do tema.

2. Trata-se de Nota técnica conjunta contendo orientações quanto aos cuidados a serem
adotados quando na impossibilidade de se adiar a vacinação de lactantes.

3. No mais, o Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis (DPNI) coloca-se à
disposição para o apoio que se fizer necessário, pelo telefone: (61) 3315-3874.

 

Atenciosamente,

 

ETHEL MACIEL
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Ethel Leonor Noia Maciel, Secretário(a) de Vigilância em
Saúde e Ambiente, em 29/02/2024, às 20:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0039193020 e o código CRC 2056A57A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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